LEI Nº2395 DE 19 DE JUNHO DE 2002.

ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI Nº2343/2001

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterada a redação do Parágrafo único, do artigo 1º da Lei nº 2343, de 05/09/2001, que passa a ser a seguinte:


“ Art. 1º ................


Parágrafo Único. O incentivo consiste no pagamento de até 40% (quarenta por cento) da URM – Unidade de Referência Municipal, por inseminação realizada.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01 – 20.604.0081.2047 – Incentivo a Pecuária

3.3.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de junho de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

